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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 00001/2019 

OBJETO: Contratação de empresa de serviços técnicos especializados de 
engenharia para execução de pavimentação e drenagem de diversas vias 
no município de Conde/PB. LICITANTES HABILITADOS EM TODOS OS 
LOTES: A3T - CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA; PJF ALMEIDA 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; RETA CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI; SOLO MOVETERRAS CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA. LICITANTES HABILITADOS NOS LOTES L1, L2, L3, 
L4, L6, L7 E L8: FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI; 
MONTBRAVO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; ROMA 
CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI; TCL TAMBAU 
CONSERVAÇÕES LTDA; LICITANTES HABILITADOS NOS LOTES L2, 
L3, L7 e L8: COFEM CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS, TECNOLOGIA E 
LOCAÇÕES EIRELI; LICITANTE INABILITADO: N V CONSTRUCOES 
EIRELI. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos 
nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão 
pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no 
dia 30/01/2020, às 09:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, Rodovia PB 018 - Km 3,5, S/Nº - Centro - Conde - PB, no horário 
das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis. E-mail: licita@conde.pb.gov.br.  

 
Conde - PB, 20 de Janeiro de 2020 

JOSE ELI BERNARDES PORTELA 
Presidente da Comissão  

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Nº do Contrato: 00151/2018; 
Nº do Aditivo: 02; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado: FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI; 
Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo, conforme 
justificativa/solicitação e apresentada pela empresa e atestada pela 
Secretaria responsável (anexo), o acréscimo em 90 (noventa) dias ao prazo 
do contrato de prestação de serviço técnico especializado de engenharia 
para execução de obras da creche pro infância tipo 2 no Assentamento 
Nossa Senhora das Neves no município de conde/PB. 
Vigência do contrato: até 20/12/2019; 
Vigência do aditivo: de 21/12/2019 até 20/03/2020; 
Valor global: R$ 1.754.915,43 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro 
mil, novecentos e quinze reais, quarenta e três centavos); 
Data da Assinatura do Aditivo: 20 de dezembro de 2019; 
ONDE-LÊ: Vigência do aditivo: de 21/12/2019 até 18/02/2020; 
LEIA-SE: Vigência do aditivo: de 21/12/2019 até 20/03/2020. 

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita   

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 


